


PROJETO DE LEI Nº 077/17 		             DE 07 DE JULHO DE 2017.



Denomina de “Luciano Bontorim”, a Academia ao Ar Livre que especifica e dá outras providências.




                                ALBINO ANTUNES, Vereador do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, PROPÕE o seguinte projeto de lei: 


			Art. 1º - Fica denominada de “LUCIANO BONTORIM” o espaço público que compreende a academia ao ar livre instalada na Praça do Bairro Nova Estância, neste município.

			 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


São Pedro, 07 de julho de 2017.




ALBINO ANTUNES
VEREADOR
                                                                                 























EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente
Nobres Vereadores

 Estamos encaminhando a essa Colenda Casa, Projeto de Lei que “Dispõe sobre a denominação da Academia ao Ar Livre e dá outras providências”.
Trata o presente projeto de lei de homenagem a cidadão que muito contribuiu para o seu desenvolvimento de nossa cidade, a saber: 
“LUCIANO BONTORIM”, nasceu em 09 de abril de 1892, natural da Provinvia de Udine – Itália, filho de João Maria Bontorim e Ana Maria Gasparin. Em 1912 casou-se com Maria Lutjens Bontorim, tendo como fruto desse casamento 7 (sete) filhos.
O Senhor Luciano chegou no Brasil em 1892, desembarcando no porto de Santos com 5 anos de idade, junto com seus pais tendo como destino a zona rural de Charqueada, mais propriamente em Paraisolândia, logo em seguida imigrou-se para nossa cidade para trabalhar na cultura de café e na hortifruticultura.    

Homem honesto e trabalhador, marido e pai querido, com seu trabalho, educou os filhos, sustentou a família e fez grandes amigos. Com a presente lei, se aprovada pelos nobres parlamentares, estaremos reconhecendo e homenageando cidadão ilustre de nossa cidade, que muito a amou e enquanto viveu contribuiu para seu progresso. 

Sendo o que nos oferecia para o momento e contando com a apreciação e aprovação por parte dos Nobres Vereadores dessa justa homenagem ao Senhor Luciano Bontorim. 
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